[image: image1.jpg]%///owm Municihad de %;/é‘//wt'a/ Fristica de T %7% ot

Rua S&o Paulo, 355 - Jd. René - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaorogue@camarasaorogue.sp.gov.br

Sao Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

OFICIO VEREADOR N° 454/2023

Sao Roque, 17 de fevereiro de 2023.

Prezada Senhora,

Chegou a conhecimento deste Vereador a
informagao de que o centro cirirgico da Santa Casa de Misericordia, hospital
filantropico que, ha muito tempo, necessita de reformas e adequagdes. Relatos
e registros demonstram claramente que, tanto no centro cirirgico quanto
nos bercarios da Santa Casa, existem varios pontos com goteiras
vazamentos e alagamentos, que se agravam durante as chuvas, podendo,
eventualmente, até mesmo colocar a vida de pacientes em risco durante
procedimentos complexos.

Era de se esperar que tais operagdes basicas
fossem solucionadas de imediato pela CEJAM, assim que essa organizagao
social (OS) assumiu o controle da Santa Casa, ha pouco mais de um ano.
Todavia, parece que ndo é o que aconteceu. Ora, como poderia funcionar um
hospital em tal grave estado? E evidente que situagbes de tal ordem s&o tio
basicas que inviabilizam o trabalho dos médicos, enfermeiros e demais
funcionarios, prejudicando todo o trabalho dos colaboradores.

Em raz&o disso, comunico o Grupo de Vigilancia
Sanitaria de Sorocaba, caso o descrito acima ainda ndo seja de conhecimento
do 6rgédo, para que, se possivel, sejam tomadas as medidas necessarias e
absolutamente urgentes para sanar tais questdes que afetam gravemente
tanto colaboradores quanto pacientes, afinal, ndo é cabivel que um hospital
de tamanha relevancia para toda sua microrregido permanega em tal estado de
descaso.

Solicito, também, visita _in _loco do Grupo de
Vigilancia Sanitaria de Sorocaba (responsavel pela VISA de S3o Roque) a
Santa Casa de Misericordia de Sdao Roque, uma vez que a atuagdo
independente do GVS de Sorocaba poderia trazer constatagdes cruciais para
que o Poder Executivo sdo-roquense atue com senso de urgéncia diante desse
lamentavel cenario que se arrasta sem qualquer sinal de solugdo, tendo em
vista a aparente omissdo da organizagédo social CEJAM em dirimir o problema.

O atendimento da Santa Casa de Misericérdia é
imprescindivel para a esmagadora maioria da populagdo de Sdo Roque e
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Ofício Vereador Nº 2.069/2023

São Roque, 18 de setembro de 2023.

Senhora Diretora,
No mês de fevereiro deste ano, através do meu ofício vereador 454/2023, encaminhei a vossa senhoria a informação após ter recebido uma denúncia de que o centro cirúrgico da Santa Casa de Misericórdia de São Roque, estaria com problemas de goteiras, vazamentos e alagamentos no Centro Cirúrgico e também na maternidade, o que poderia estar colocando em risco a vida de pacientes e os procedimentos ali realizados.

Pois bem, diante da resposta deste Grupo de Vigilância Sanitária Sorocaba CCD, ofício nº GVS XXXI – 04/2023 (em anexo) fui informado de que as ações fiscalizadoras seriam de responsabilidade da Vigilância Sanitária Municipal, e que a Vigilância Sanitária Estadual (GVS-Sorocaba) teria como função o apoio técnico as capacitações para equipes de vigilâncias sanitárias municipais e inspeções conjuntas, quando demandadas pelos municípios, e que estaria encaminhando a demanda apresentada aos cuidados da Vigilância Sanitária Municipal de São Roque, para as providências que se fizerem necessárias, as quais seriam acompanhadas por este Grupo de Vigilância Sanitária XXXI – Sorocaba.

Posteriormente, passados 14 dias do ofício acima mencionado, recebo um novo ofício deste Grupo de Vigilância Sanitária Sorocaba CCD, ofício nº DT GVS 31 – Sorocaba 12/2023 (também em anexo), me informando como complementação ao ofício GVS XXXI nº 04/2023, que a Vigilância Sanitária Municipal teria realizada uma inspeção no dia 27/02/2023 para apurar a denúncia, sobretudo informado que não foi encontrada nenhuma irregularidade com relação a estrutura física, nenhum ponto ou foco de gotejamento, infiltração ou vazamento de água no local, tanto no centro cirúrgico, como no berçário.

Agora, passados 07 meses do ocorrido, venho mais uma vez pedir atenção, pois não é possível que situações como estas registradas (vídeos anexos) em uma das salas do centro cirúrgico, QUE NÃO ESTÁ INTERDITADO, bem como no posto de enfermagem do Pronto Atendimento, ambas as situações registradas no dia 02/09/2023 enquanto chovia no município de São Roque.

Agora não mais trago a denúncia e comprovação, mas sim faço um APELO, para que este grupo de Vigilância Sanitária Estadual, possa cobrar e mais que isso, acompanhar as ações da Vigilância Sanitária Municipal, a qual não nos passa nenhuma confiança por ser subordinada a Prefeitura de São Roque, a qual inclusive é que possui o controle da Santa Casa de Misericórdia de São Roque através de uma requisição administrativa, ou seja, as ações executadas pela Vigilância Sanitária Municipal não nos traz confiança e tão pouco efetividade, pois não é possível que uma inspeção de fato feita iria dizer que no local nada havia.

Quero aqui ainda, chamar atenção para as condições em que a UTI (Unidade Terapia Intensiva) da Santa Casa de Misericórdia de São Roque vem funcionando, onde nem mesmo o projeto de planta aprovado para funcionamento da UTI vem sendo cumprido e passados mais de 1 ano de funcionamento, não se teve qualquer cobrança ou questionamento por parte da Vigilância Sanitária Municipal, ou se houve, pelo jeito foi ignorado, até porque, a planta define a existência de aspirador a vácuo na régua dos leitos, porém não tem até o presente momento.

Além do mais, informo que dentro do período de 09/07/2023 à 26/08/2023, 17 pacientes que passaram pela UTI da Santa Casa de Misericórdia de São Roque, vieram a óbito, ou seja, um número no mínimo preocupante para um curto espaço de tempo, apenas 47 dias, o que equivale a 1 óbito a cada quase 3 dias, ou 1 óbito a cada 66 horas.

Quais foram as ações da Vigilância Sanitária junto a Santa Casa de São Roque nesses últimos 3 meses? As informações que este vereador recebeu é que praticamente todos os óbitos tiveram a constatação da acimetobacter, e sem afirmar, mas no mínimo chama a atenção o número de óbitos no período. Como tem sido o fluxo da CEJAM solicitar as amostras positivas para acimeto? Os procedimentos de limpeza, e as estruturas para manipulação de materiais de microbiologia tem sido cumprido. 

Espero que a Vigilância Sanitária do Estado possa realmente exercer um trabalho independente e cobrar as ações necessárias por parte de Vigilância Sanitária Municipal, pois em meio a tudo isso, estão vidas, e algumas que até já se foram, em meio a tudo isso, está uma população exposta a inúmeros riscos diante da inoperância de quem deveria cumprir as regras e infelizmente não faz. 

Espero de verdade que uma nova inspeção seja feita, e este vereador não receba informação de que não há nada de irregular, conforme esta mais do que nítido diante dos vídeos em anexo.

O atendimento da Santa Casa de Misericórdia é imprescindível para a esmagadora maioria da população de São Roque e região, já que, para essa parcela da sociedade, muitas vezes ela é a única porta que se pode encontrar aberta.

Na certeza de que dispensará especial atenção a este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

Rogério Jean da Silva

(Cabo Jean)

Vereador

À Ilustríssima Senhora

SÔNIA MARIA DE ANDRADE SIQUEIRA

Diretora Técnica de Saúde II – Grupo de Vigilância Sanitária de Sorocaba
R. Direitos Humanos 123 - Jardim do Paço, Sorocaba (SP), 18087-082
(15) 3233-0811
gvs-sorocaba@saude.sp.gov.br
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regido, ja que, para essa parcela da sociedade, muitas vezes ela é a Unica
porta que se pode encontrar aberta.

Na certeza de que dispensara especial atengdo a
este Oficio, desde ja agradego, renovando meus mais sinceros protestos de
elevada estima e de distinta consideragao.

Atenciosamente,

ROGERIO JEAN DA SILVA
(CABO JEAN)
Vereador

A llustrissima Senhora

SONIA MARIA DE ANDRADE SIQUEIRA

Diretora Técnica de Saude Il — Grupo de Vigilancia Sanitaria de Sorocaba
R. Direitos Humanos 123 - Jardim do Pago, Sorocaba (SP), 18087-082
(15) 3233-0811

gvs-sorocaba@saude.sp.gov.br
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OFICIO

Oficio N°: GVS XXXI - 04/2023

Niimero de Referéncia: Oficio Vereador n° 454/2023
Interessado: Vereador Rogério Jean da Silva
Assunto: Irregularidades na Santa Casa de Sdo Roque

Prezado Sr.

Em atengdo ao Oficio recebido, referente a denuncia da existéncia de deficiéncias na
estrutura fisica do Centro Cirirgico e dos bergarios, da Santa Casa de Sao Roque, temos a informar
que de acordo com a legislagdo vigente, com destaque para o artigo 200 da Constituicdo Federal de
1988, normatizada pela Lei Organica de Saude 8080/90, que estabeleceu a descentralizagdo das
agdes de satde do Sistema Unico de Satde - SUS, as agdes de fiscalizagdo da Vigilancia Sanitéria
sdo de responsabilidade Municipal, conforme as pactuagdes feitas em CIR e CIB.

A Vigilancia Sanitaria Estadual (GVS - Sorocaba) tem como fungio o apoio técnico,
as capacitagdes para as equipes das vigildncias sanitirias municipais e inspe¢des conjuntas, quando
demandadas pelos Municipios.

Dessa forma, estamos encaminhando a demanda apresentada aos cuidados da
Vigilancia Sanitaria Municipal de Sdo Roque, para as providéncias que se fizerem necessarias, as
quais serdo acompanhadas por este Grupo de Vigilancia Sanitaria XXXI - Sorocaba.

Sem mais, para o momento, nos colocamos a disposigdo para maiores esclarecimentos.

Renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideragio.

Sorocaba, 23 de fevereiro de 2023.

Classif documental 006.01.10.003
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ANGELA CUSTODIO VIEIRA
DIRETOR TECNICO DE SAUDE Il - SUBSTITUTO
GVS XXXI - SOROCABA

Timo. Sr.
Rogério Jean da Silva
Cimara Municipal da Estincia Turistica de Sio Roque
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OFICIO

Oficio N°: DT GV'S 31 - Sorocaba 12/2023

Niimero de Referéncia: Oficio Vereador n° 454/2023
Interessado: Vereador Rogério Jean da Silva
Assunto: Irregularidades na Santa Casa de Sdo Roque

Prezado Senhor,

Em complementagdo ao Oficio N°: GVS XXXI n° 04/2023 enviado em 23/02/2023,
sobre a existéncia de problemas estruturais com pontos com goteiras, vazamentos e alagamentos no
Centro Cirtirgico e nos Bergarios da Santa Casa de Misericordia de Sao Roque, informamos que foi
solicitado a Vigilancia Sanitaria Municipal uma inspe¢io para apuragdo da dentncia.

Em atengdo a Vigilancia do Municipio, realizou uma inspe¢do em 27/02/2023 e de
acordo com o relatorio registrado no Sistema de Informagdo em Vigilancia Sanitaria (SIVISA), o
Centro Cirtrgico (CC) passou por reforma e reestruturagdo recentemente e ndo foi identificada
nenhum tipo de irregularidade com relagio a estrutura fisica, nenhum ponto ou foco de
gotejamento, infiltragio ou vazamento de 4gua no local. Da mesma maneira, nenhuma
irregularidade foi encontrada no bergario.

Ainda segundo o relatorio de inspegao, ocorreram alguns problemas na CME (Central
de Material de Esterilizagdo) por motivo de fortes e intensas chuvas, onde foi verificado
vazamentos e goteiras no local, o qual foi sanado no momento em que estava ocorrendo a inspegao
no dia 27/02/23.

Foi apontado também em relatorio algumas irregularidades a sanar em 30 dias:

e correcio de pontos de infiltragao na pintura nas paredes da sala de neonatologia;
e troca de vidros na copa do CC;
® colecdo de telas milimétricas em todas as janelas da copa do CC.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposi¢io para maiores esclarecimentos.

SESOFI202309468A

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de elevada estima e
distinta consideragao.
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Atenciosamente.

Sorocaba, 09 de margo de 2023.

ANGELA CUSTODIO VIEIRA
Diretora Técnica de Salde Il - Substituta
GVS XXXI - Sorocaba

Timo. Sr.
Rogério Jean da Silva
Cimara Municipal da Estincia Turistica de Sio Roque
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